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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora,
ouvido o Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE PESAR", aos familiares e amigos
da Senhora Leodiana da Silva Medeiros Coronel, nos seguintes termos:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Guilherme Maluf, expressa seu mais profundo PESAR aos familiares e
amigos da Senhora Leodiana da Silva Medeiros Coronel, pelo seu passamento ocorrido no último
sábado, dia 03 de outubro de 2015.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 06 de Outubro de 2015

 

Guilherme Maluf
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

Faleceu  na  última  segunda-feira,  dia  03  de  outubro  de  2015,  a  senhora  Leodiana  da  Silva
Medeiros Coronel, causando imensa tristeza e dor aos seus familiares e amigos.

Esposa do senhor Blas Henrique Borges Coronel,   a senhora Leodiana da Silva Medeiros
Coronel  atuava  profissionalmente  como  enfermeira  no  município  de  Campo  Verde-MT  e
recentemente havia sido aprovada no concurso da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste-MT.

Figura muito querida por seus parentes, amigos, a senhora Leodiana da Silva Medeiros Coronel,
 que era católica fervorosa e  filha do senhor Jorge Cruz Medeiros, servidor desta Casa de Leis.

A maneira trágica de seu passamento nos deixa com um sentimento irreparável de perda. Nesse
sentido, esta Casa de Leis, não poderia deixar de prestar homenagem, reconhecendo a importância
desta cidadã exemplar à esta pessoa exemplar, por meio da apresentação desta MOÇÃO DE PESAR.

Portanto, para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, submeto esta proposição legislativa à
qualificada apreciação de meus Nobres Pares, aos quais solicito, nesta oportunidade, o devido apoio
para sua acolhida e merecida aprovação.
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